
ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao DCM,

Com instrução concluída, destacando que conforme PROV CORG 03/2016, foi estabelecido que após a 
juntada aos autos das peças de defesa ou o decurso do prazo, no caso de revelia, o processo deverá ser 
enviado ao respectivo Relator. Logo, não está sendo anexada NTE com análise dos documentos da defesa.

 

IRAR, Terça-feira, 29 de Novembro de 2016

 

Welson Siqueira e Silva
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